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RELATÓRIO SOBRE OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

PREVISIONAL PARA O PERÍODO DE 2026 

 

À Administração da  

WEMOB, EM, S.A. 

 

 

Introdução 

 

O nosso relatório destina-se, exclusivamente, a auxiliar a Administração da WEMOB, EM, S.A. 
(adiante designada por “Entidade” ou simplesmente por “WEMOB”), à revisão dos Instrumentos de 
Gestão Previsional incluídos no Plano de Atividades e Orçamento (adiante designado por “PAO”) da 
Entidade relativos ao período de 2026, dando cumprimento aos termos definidos na alínea j), do n.º 
6.º, do artigo 25.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto – “Regime jurídico da atividade empresarial 
local e das participações locais”. 
 
O referido PAO compreendem as linhas de atuação para 2026 – Pressupostos orçamentais, a análise 
da situação económica, que inclui o mapa de rendimentos e gastos orçamentais (que evidencia um 
total de rendimentos de 4.663.621 euros e um total de gastos de 4.629.461 Euros), o plano de 
investimento para o período de 2026, o balanço previsional (que evidencia um total de 2.066.038,70 
euros e um total de capital próprio de 1.210.294,96 Euros, incluindo um resultado líquido do período 
previsional no montante de 27.959,42 euros), a demonstração de resultados previsional e o 
orçamento anual de tesouraria. 
 

 

Responsabilidades do Órgão de Gestão sobre os instrumentos de gestão previsional 

 

É da responsabilidade do órgão de gestão a preparação e apresentação de Instrumentos de Gestão 

Previsional incluídos no PAO, com base em pressupostos completos e coerentes e nos termos 

exigidos pela Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, a apresentação dos Instrumentos de Gestão Previsional 

de forma consistente com as políticas e critérios adotados pela Entidade e a implementação e 

manutenção de um sistema de informação apropriado à preparação dos Instrumentos de Gestão 

Previsional.. 

 

A Entidade reconheceu que os procedimentos acordados são apropriados para a finalidade do 

trabalho. 
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Responsabilidades do Auditor sobre a revisão dos instrumentos de gestão previsional 

 

A nossa responsabilidade consiste em: 

(i) avaliar a razoabilidade dos pressupostos utilizados na preparação dos Instrumentos de 

Gestão Previsional;  

(ii)  verificar se os Instrumentos de Gestão Previsional foram preparados de acordo com os 

pressupostos; e  

(iii) concluir sobre se a apresentação dos Instrumentos de Gestão Previsional é adequada, e 

emitir o respetivo relatório. 

 

O nosso trabalho foi efetuado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de 

Fiabilidade 3400 (ISAE 3400) – Exame de Informação Financeira Prospetiva, e demais normas e 

orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

 

Conclusão e opinião 

 

Baseado na nossa avaliação da prova que suporta os pressupostos, nada chegou ao nosso 

conhecimento que nos leve a concluir que esses pressupostos não proporcionam uma base razoável 

para as previsões contidas nos Instrumentos de Gestão Previsional da Entidade acima indicados.  

 

Além disso, em nossa opinião, as demonstrações financeiras prospetivas estão devidamente 

preparadas com base nos pressupostos e apresentadas numa base consistente com as políticas 

contabilísticas normalmente adotadas pela entidade de acordo com Normas Contabilísticas de Relato 

Financeiro (NCRF), adotadas em Portugal através do Sistema de Normalização Contabilística (SNC), 

aprovado pelo DL 158/2009, de 13 de julho, com as retificações da Declaração de Retificação n.º 67-

B/2009, de 11 de setembro, e com as alterações introduzidas pela Lei n.º 20/2010, de 23 de agosto. 

 

Devemos contudo advertir que, frequentemente, os acontecimentos futuros não ocorrem da forma 

esperada, pelo que os resultados reais serão provavelmente diferentes dos previstos e as variações 

poderão ser materialmente relevantes. 

 

Miraflores, 23 de janeiro de 2026 

 

De V. Exas. 

Atentamente 

 

 

 

________________________________________________ 

Miguel Nolasco Palma 
(ROC n.º 1798, inscrito na CMVM sob o n.º 20161639) 
em representação de DFK & Associados, SROC, Lda 




